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NORMAS QUE INSTITUIU O ÓRGÃO CENTRAL DE 
CONTROLE INTERNO 

IN 02/2013, Art. 5º VII 



--------------------:,~ -

.. 

. ~ECru®'O N•:.:i:9, DE O2iDE:~Ç0'.J)E. 20tJg· 

: ... , 
JtMENTA'.: r.,fapõ.e_ s-Qbr.e· á .... _ ln~tit~j~ãti: '_:rJi( .. ,: 
ór'.gão de_; Contr.o!e Interno~. re~í3-ti:lr:P:~an~ç .. · 
seu ,·devido -funcioname,nto .. e. aetils.~ãa, .. · nq . 
'ãmbítoC'dõ. MU'nicli,io:·dê :P-aj'fa~,,aritc ~-- ' 

• 1 

·. o PRP}FEtT-0!1\1:PNicIPAL n:s· FARIAS ~t~O:i ;~o 
:~so Ji~. s.{ias.:a:trlbuiç6'e•s legais riue,:lh~ _s~o c.onferi~as. .. : _· · . ·, . . . . 

.CONSIDEliA:Np.o o atendimento- .;ao: ·Art:/74,, ,qa: 
C9pstituição F~daral de 198,8,. 

.:.,. ;..!. • . • 

· · · · CO.NSIDERANBú o atendimento ao ~rt. aq, da 
:.t;fo~stítuição do Estado do .Ceará. · · ·- · ~ · · · ··' · 
"· , 1• •_, .• ~ • • • • . 

. . . . :coMSIDERANbo o dispos-to I.l.a .. lrt$Çrt,lção 
1.iotma:tiva n.o ·01/97, d.o Tnbutúrt,de· Cbnta~1 dos··Munic!pioffció:'._Estâdi .. 4f;),. 
-'t~;tã ;._ TCM'. . . . .. 
• 1 - ... , .. 

. . .CONSl,PERA-NDO:· ,~ · .efetiva -;néQ:Ca~íc:fade ·:da····· 
:J éxfstéitcia· de um ôtgão de Cantipie Interno no· âmbito -Mti.rifoipâl. 
' ·• : i- • • .. . • • 

• ,.• •• • • l 1 
~-•· ..... 1 

. . . . 
Art .. :r .. Ftcij instlturda. no. ãm'bito d'o :.Mtlni·cfpi~·,, . 

.de Farias· Britoj- a Contro:la.doriâ- Intern~, vinculada clireta.Iq.ente · à-
Sec:r.e'tàr.iá. Municipal 9-é Finanças. . 

lut. 2•·. o Õr,gão de C·on.trolatj.ona, !nte11ri~ sera 
com.posto por Oi {um) Coorq.enapQr Geral de .Controle Interno., 
regularmente nomeado ,pelo Cbefe 1 .do . ·Exe.cutivo M'u~ci,pal, .. e, e~. 
confomrldade com a necessidade_/ por Comissões Setof;iais, .:êrlad:as. 
·através de Portarias, · 

.§ l". As Comtssões S,etoriais -serão c-om}:i,ôstas por 
·sr.~-~- ",. no. JQÍJ'lÍµ10 -03 (tres) -~emQros,· dos q);~~s pelo menos ·,Ôl. {Ü:rrii}.,;cjevel'á::tl ... 
");:l :: :#~<:.ncer ao quadro .de funci6rl:áiio's:' efetivo·s· ·do Município, e preâiclirt:·a 

t::om.lSSâO, ... I 

. §' 2 11
·• 1'ocfo~ .. OS atos,: praticados pela -Conussão. 

• 'h• , . 

Setorial. terão .. o- acompa;nb.amento: e. aval ·do: Coordertaâq~ Gerai de . 
Controle. In~ei;no. ~endo o· ·respcmsãyel direto por todas a:s<âti~!âa(.i"es· 
ínetentes a- contr.oladoria no,:ãmbito do Muni~ipio: . '•· 

.; .. 

, ... 



• • 

'. 

-.. · .. , .. 

Ãrt. 3•~ -São atribuiçõe:s. ~fo __ ._._-,ô~ão -d·e 
-coritroladorla . Íríterna; do . M-unit:ipio de. Farias Brito. :ó's ---~-~~i~te1r 

. . .. 
contr.oles: 

I --da cxeéllçâo orçamentária ·e, fina:ncefra.i 
l ~ .'.• , 

·n -· do departw.nen,to de, p.essoal; 

IV - .401.almoxarlfa.dós;: 

V·- dos·_proced!inen:tos :llcitatórios;· 

V::t'- do·s -cc;>n tratos .ádmiriistra:tivos; . '• ,.·, _ .. 

VII - dos e_onve'itl"os: 

:vur:- das :p_~c~i'as púb.lic:o~ptiv.ad~s~ 

IX .. :das ob.r.asip:,1b.licas; 

-X-.das o.per.ações de crédito, 
·"- t • ..,. 

, .XI - -4flS .. ,do·~çõe·a, auxilias, 
subv~ções com:edidos; :: ...... ' 

XIt -- ·dos suprimentos- de fundos. 

conttibµíções ·e 

Pau:âgralb Ó'nica. Nos· casos de .. attvfdildes: 
específicas, inerentes a eádà. r.at:no de atuação,, estas _ s:erà~ .. _. P-~Je.~s:: _de. 
d·etalhamen.to inct'Uidos :nas :t?Prtarià.s .de crlá,çâo das··Comtssõe1f:Sê,forhü~~ 

Artr,; 4º. ~e~ogadas as· dísposiçõe.s em. contrário, 
es.te Deereto. entra em vigor.na data._~e s:uà:.;p.u.blic:açãd. 

Paço da . . 'tara -M.~cipal d~ _Faria,S' Brito/CE~ 
aos dois dias do mês ·de matçQ. . o ; ._ ·ã.e.dofs m:il e·.nov.e. 

. . 

José Vand(flie · · _ ;, . eitas: Francelino 
·Prefeito~~ :··t · l ·~e•l'arias-lJdto .. ·,' .' 

Ruá José Alves. PiMeJitet; 67 ;..-Centro;: , s:Brlto·- Ceal"é, PABX-(88)$44-12~4 
CEP:-63.1'85:.o~o :cô~o.:Eletrõri!êo: fai'fas·~rttO@fartasbrlto.ee.go"~br · 


